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Resultado da análise da COMISSÃO:

•

Parecer da Comissão:

Esta Comissão é contrária a proposta apresentada, mas sugere a inclusão do seguinte
texto no Anexo 111 - Observações, do PL 228:

Sugestão de texto apresentada:
Em vias locais, classificadas conforme a Hierarquia Viária descrita na Lei do
Sistema Viário Básico do Município de Londrina, e que não tem previsão de
ampliação, permite-se a utilização do recuo para o subsolo. Somente será
computado como área verde, os casos onde a laje de cobertura da garagem
esteja no mínimo 50 cm (cinquenta centímetros) abaixo do nível da calçada para
que seja possível a implantação de um jardim, neste caso será exigido um
percentual de Área Verde de 12,5% de jardim e um percentual de 12,5% de Vala
de Infiltração, totalizando o cumprimento da obrigação legal da Area de Infiltração.
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